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Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚ-
DE); e

Considerando o Parecer Técnico nº 146/2011-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.014575/2011-00,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010 e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à Obra
Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, CNES nº 2053500,
inscrita no CNPJ nº 52.941.614/0001-71, com sede em Monte Azul
P a u l i s t a / S P.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 640, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área da Saúde à Missão
Evangélica Caiuá, com sede em Doura-
dos/MS.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social e suas alterações;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, que
dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade de Fins Fi-
lantrópicos e suas alterações;

Considerando o art. 2º da Portaria GM/MS nº 1.970, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-
SAÚDE); e

Considerando o Parecer Técnico nº 123/2011-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.024750/2010-88
(CNAS nº 71010.001881/2009-51), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998 e demais legis-
lações pertinentes, resolve:

Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à Mis-
são Evangélica Caiuá, CNES nº 2371332, inscrita no CNPJ nº
03.747.268/0001-80, com sede em Dourados/MS.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 641, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área da Saúde à Santa Casa
de Misericórdia de Cerquilho com sede em
C e r q u i l h o / S P.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚ-
DE), e

Considerando o Parecer Técnico nº 145/2011-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.003750/2010-44,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010 e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à Santa
Casa de Misericórdia de Cerquilho, CNES nº 2751569, inscrita no
CNPJ nº 50.798.453/0001-83, com sede em Cerquilho/SP.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
10/11/2011 a 09/11/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 642, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

Defere o pedido de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à Associação
Hospitalar e Maternidade Cônsul Carlos Renaux, com sede em Brus-
que/SC.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social e suas alterações;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998,
que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos e suas alterações;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-
SAÚDE); e

Considerando o Parecer Técnico nº 130/2011-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.044474/2010-
74(CNAS nº 71000.052721/2009-90), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998 e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à As-
sociação Hospitalar e Maternidade Cônsul Carlos Renaux, CNES nº
2537141, inscrita no CNPJ nº 01.132.165/0001-80, com sede em
Brusque/SC.

Parágrafo único. A Renovação terá validade para o período
de 23/03/2009 a 22/03/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 643, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área da Saúde à Associa-
ção Hospitalar Beneficente São Cristóvão,
com sede em Faxinal dos Guedes/SC.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, que
dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade de Fins Fi-
lantrópicos, e suas alterações;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-
SAÚDE); e

Considerando o Parecer Técnico nº 99/2011-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.044720/2010-98
(CNAS nº 71000.102741/2009-19), que concluiu não terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Inciso XI, art. 3º do Decreto nº
2.536/1998 e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º - Indeferir o pedido de Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área da Saúde à As-
sociação Hospitalar Beneficente São Cristóvão, CNES nº 2652099,
inscrita no CNPJ nº 83.856.948/0001-70, com sede em Faxinal dos
Guedes/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 650, DE 5 DE OUTUBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS de 24 de junho de 2011,
que instituiu, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha, resolve:

Art. 1º Dispor sobre os Planos de Ação regional e municipal
da Rede Cegonha, que são os documentos orientadores para a exe-
cução das fases de implementação da rede, assim como para o repasse
dos recursos, o monitoramento e a avaliação da implementação da
Rede Cegonha, conforme consta no § 2º do Art. 8º da Portaria nº
1.459/GM/MS de 24 de junho de 2011, que instituiu, no âmbito do
SUS, a Rede Cegonha.

Art. 2º O Plano de Ação Regional deverá ser elaborado após
a realização de análise da situação da saúde da mulher e da criança de
cada Município da região, e da elaboração do Desenho Regional da
Rede Cegonha, conforme Art. 8º da Portaria nº 1.459/GM/MS de 24
de junho de 2011.

Parágrafo único. O Plano deverá ser pactuado na Comissão
Intergestora Regional - CIR, homologado na Comissão Intergestora
Bipartite - CIB e no caso do Distrito Federal, a pactuação dá-se no
Colegiado de Gestão da Secretaria Estadual de Saúde do Distrito
Federal - CGSES/DF.

Art. 3º Os Planos de Ação Municipais deverão ser elabo-
rados em consonância com o Plano de Ação Regional e deverão
conter pelo menos as seguintes informações:

I - Identificação da população total do Município, do número
de mulheres em idade fértil (10-49 anos) e do número de nascidos
vivos no ano anterior, incluindo SUS - dependentes e SUS-não-
dependentes;

II - Toda a programação (física e financeira) da atenção
integral à saúde materna e infantil; e

III - Especificar as atribuições e responsabilidades pactuadas
relacionadas ao aporte dos novos recursos disponibilizados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios de acordo com o Ane-
xo I, desta Portaria.

Parágrafo único. A programação da atenção à saúde materna
e infantil deverá incluir, minimamente, as ações constantes no Art. 7º
da Portaria nº 1.459/GM/MS de 24 de junho de 2011, conforme
ilustrado no Anexo I. No caso dos Municípios que não dispõem de
serviços que realizam partos, a programação deverá conter, mini-
mamente, os incisos I e III do Art. 7º da Portaria nº 1.459/GM/MS de
24 de junho de 2011.

Art. 4º Os Planos de Ação Regionais deverão conter, pelo
menos, as seguintes informações:

I - Identificação da Comissão Intergestora Regional - CIR
com Municípios componentes e população;

II - Consolidação da programação da atenção integral à saú-
de materna e infantil dos Municípios, incluindo as atribuições e res-
ponsabilidades pactuadas relacionadas ao aporte dos novos recursos
pela União, pelo Estado, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, de
acordo com o Anexo II; e

III - A programação da atenção à saúde materna e infantil no
que se refere às ações constantes no inciso IV do Art. 7º da Portaria
nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, no que couber.

Art. 5º Para os cálculos físico-orçamentários dos Planos de
Ação apresenta-se uma lista de parâmetros no Anexo III.

Art. 6º Para os cálculos financeiros deverão ser utilizados os
parâmetros estabelecidos no Anexo II da Portaria nº 1.459/GM/MS de
24 de junho de 2011.

Art. 7º Os indicadores estratégicos que serão utilizados pelo
Ministério da Saúde para o monitoramento, qualificação dos com-
ponentes e certificação da Rede Cegonha nas Regiões de Saúde,
conforme Art. 8º da Portaria nº 1.459/GM/MS de 24 de junho de
2011 constam no Anexo IV.

Art. 8º Os recursos de custeio previstos no inciso II, Art. 10,
da Portaria nº 1.459/GM/MS de 24 de junho de 2011, serão re-
passados aos serviços na forma de incentivo, de acordo com o cum-
primento de metas programadas nos planos de ação.

Art. 9º O Ministério da Saúde disponibilizará ferramenta
eletrônica que auxiliará gestores municipais e estaduais na elaboração
dos planos de ação municipal e regional, bem como servirá de ins-
trumento de acompanhamento e monitoramento dos respectivos pla-
nos.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

Plano de Ação Municipal da Rede Cegonha

COMPONENTE:
AÇÃO: PROGRAMAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA:

AT I V I D A -
DES:

INDICADOR/
M E TA :

PRAZO DE
EXECUÇÃO:

MEIO DE VERIFICA-
ÇÃO:

DIMENSIONAMEN-
TO DA OFERTA/ANO: (cal-

cular o quantitativo físico e fi-
nanceiro novo, seguindo os

parâmetros)

RECURSOS FINANCEIROS: CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

MS SES SMS 2 0 11 2012 2013 2014
ASSINATURA DO GESTOR MUNICIPAL

ASSINATURA DO GESTOR ESTADUAL - caso haja serviços de parto e nascimento sob gestão estadual
ASSINATURA DO GESTOR FEDERAL - caso haja serviços de parto e nascimento sob gestão federal
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